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INDICAÇÃO NO aosj Í2019

Excelentissimo Senhor
MAURlcÉLlo FERNANDEs DE n"Lo
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

0 Vereador que  esta subscreve,  com amparo no art.110,  IX do Regimento lntemo,  solicita que,seja
encaminhada a Exce]entlssima Senhora Teresa Suita, Prefeita do Município de Boa Vista, a seguinte lndicação:

Tapa buraco-Meio Fio, Catçamento e Dremgem -Rua ltajara -Bairro-joquei c]iibe.

JUSTIFICATIVA

Segundo a Constituição Federal Brasileira de  1988 é dever de toda a prefeitura municipal prover uma
pavimentação de qualidade para as vias ubanas, realízar a manutenção, fàzer a drenagem para a água da chuva e
a  sinalização  das  ruas,   investimentos  estes  que  Tefletem  direümente  na  economia,   saúde  e  bem  estar  da
comunidade.

Os investimentos para a pavimentação podem vir do próprio município, por meio do lmposto sobre a
Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana  (IPTU),  pago  anualmente  pela  ocupação  do  solo,  ou  por  meio  de
convênios com o govemo estadual e federal. A pavimentação das ruas tiaz qualidade de vida pam a população,
pois oferece mais acesso paia os pedestres e veículos, saneamento básico e escoamento da economia local, sendo
ftinções do vereador e prefeito buscar a sua realização.

Neste   quesito,   os  representantes  dos  camgos  do  legislativo  e  executivo  tem  fimção  essencial.   0
vereador é o responsável por ]evar as queixas da população à Câmara e apresentar propostas para o prefeito.  A
pavimentação também deve estar inclu(da no plano de govemo do prefeito.

Apesar do ideal de se ter ruas de qualidade com o direito de ir e viT, em muitos bairros dos municípios
roraimenses  a realidade  é bem  diferente.  A  falta  de pavimentação  nas  ruas e  avenídas  deixa a população  sem
serviços  essenciais,  acessibilidade  além  de trazerem  problemas  respiratórios  com  a poeira nos  dias  de  sol  e  a
lama dentro das residências em dias chuvosos.

Vereador
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